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b) das custas judiciais e demais despesas processuais eventualmente não pagas, em se 

tratando de processo judicial;
II – fica condicionado:
a) a que o contribuinte não tenha débito relativo a tributo de competência do Estado, 

inclusive crédito tributário com a exigibilidade suspensa ou crédito tributário inscrito em dívida ativa, com a 
cobrança ajuizada e com as garantias legais, exceto, em qualquer caso, se objeto de parcelamento em curso, 
observado o disposto no § 1º do art . 5º;

b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 
à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;

c) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
d) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
e) à renúncia ao ressarcimento de custas judiciais e despesas processuais já pagas, 

eventualmente devidas em razão da extinção do crédito tributário .
Art . 27 – Fica remitido, relativamente aos fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2017, 

o crédito tributário relacionado com as operações de aquisição de mercadorias sob o amparo de diferimento do 
imposto, bem como o crédito tributário relacionado com o tratamento tributário autorizado em regime especial 
concedido com prazo certo, nas subsequentes operações de saída promovidas por seu detentor, em que não tenha 
havido requerimento tempestivo de prorrogação e em que tenha sido requerido novo pedido de regime especial 
com o mesmo tratamento tributário, desde que o recolhimento do iCMS não tenha sido inferior ao montante que 
deveria ter sido recolhido nos termos do referido regime especial .

Parágrafo único – O disposto no caput:
i – implica a remissão:
a) dos créditos tributários, formalizados ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizada 

ou não sua cobrança, inclusive em relação às operações realizadas sob o amparo de diferimento do imposto, por 
estabelecimento de terceiro aderente ao mencionado regime especial; 

b) das custas judiciais e demais despesas processuais eventualmente não pagas, em se 
tratando de processo judicial;

II – fica condicionado:
a) a que o contribuinte não tenha débito relativo a tributo de competência do Estado, 

inclusive crédito tributário com a exigibilidade suspensa ou crédito tributário inscrito em dívida ativa, com a 
cobrança ajuizada e com as garantias legais, exceto, em qualquer caso, se objeto de parcelamento em curso, 
observado o disposto no § 1º do art . 5º;

b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 
à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;

c) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
d) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
e) à renúncia ao ressarcimento de custas judiciais e despesas processuais já pagas, 

eventualmente devidas em razão da extinção do crédito tributário .
Art . 28 – Fica remitido o crédito tributário formalizado, relativo ao iCMS decorrente de 

operação de exportação para o exterior de produto semielaborado promovida até 18 de dezembro de 2003 .
Parágrafo único – A remissão prevista no caput:
i – alcança as custas judiciais e demais despesas processuais eventualmente não pagas, 

em se tratando de processo judicial;
II – fica condicionada:
a) a que o contribuinte não tenha débito relativo a tributo de competência do Estado, 

inclusive crédito tributário com exigibilidade suspensa ou crédito tributário inscrito em dívida ativa, com a 
cobrança ajuizada e com as garantias legais, exceto, em qualquer caso, se objeto de parcelamento em curso, 
observado o disposto no § 1º do art . 5º;

b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos de impugnações, 
defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;

c) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
d) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
e) à renúncia ao ressarcimento de custas judiciais e despesas processuais já pagas, 

eventualmente devidas em razão da extinção do crédito tributário .

Seção iii
Das remissões Especiais

Art . 29 – Fica remitida a parcela do crédito tributário relativo ao iCMS, formalizado 
até 31 de dezembro de 2016, com ocorrência do fato gerador anterior a sessenta meses, contados da data da 
intimação do seu lançamento de ofício, desde que não tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação e o contribuinte 
efetue o pagamento integral do restante do crédito tributário, à vista ou parcelado .

§ 1º – Os créditos tributários serão consolidados na data do requerimento de ingresso no 
Plano, com os acréscimos legais devidos, observando-se, no que couber, o disposto no art . 5º . 

§ 2º – Na hipótese de pagamento à vista dos créditos tributários consolidados, será 
aplicado o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) de redução das multas e dos juros .

§ 3º – Na hipótese de parcelamento, serão aplicados os seguintes percentuais de redução 
relativos às multas e aos juros:

i – 90% (noventa por cento) para pagamentos realizados em até seis parcelas iguais e 
sucessivas;

ii – 80% (oitenta por cento) para pagamentos realizados em até doze parcelas iguais e 
sucessivas;

iii – 70% (setenta por cento) para pagamentos realizados em até vinte e quatro parcelas 
iguais e sucessivas;

iv – 60% (sessenta por cento) para pagamentos realizados em até trinta e seis parcelas 
iguais e sucessivas;

v – 50% (cinquenta por cento) para pagamentos realizados em até sessenta parcelas 
iguais e sucessivas;

vi – 40% (quarenta por cento) para pagamentos realizados em até cento e vinte parcelas 
iguais e sucessivas .

§ 4º – O disposto neste artigo fica condicionado:
i – à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
II – à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iii – à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
iv – ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
§ 5º – Na hipótese de determinado processo tributário administrativo versar exclusivamente 

sobre fato gerador ocorrido há mais de sessenta meses contados da data da intimação do seu lançamento de 
ofício, o referido processo será arquivado, desde que quitados os demais créditos tributários consolidados a que 
se refere o § 1º .

Art . 30 – relativamente ao crédito tributário decorrente de falta de recolhimento do 
iCMS devido na saída isenta ou não tributada de energia elétrica, em razão de encerramento de diferimento ou 
de estorno de crédito na sua entrada, cujo fato gerador tenha ocorrido até 30 de abril de 2017, ficam dispensados 
as multas e os juros, desde que o contribuinte efetue o pagamento integral do iCMS devido, à vista ou mediante 
parcelamento em até sessenta meses .

§ 1º – O disposto no caput fica condicionado:
i – à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
II – à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iii – à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
iv – ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
§ 2º – Na hipótese de descumprimento do parcelamento a que se refere o caput, será feita 

a recomposição das multas e dos juros eventualmente reduzidos, proporcionalmente ao número de parcelas 
vincendas, somados ao valor do imposto remanescente, apurando-se novo saldo devedor do crédito tributário .

Art . 31 – Ficam reduzidos em 100% (cem por cento) as multas e os juros e em 50% 
(cinquenta por cento) o valor do iCMS-ST, concernentes a crédito tributário decorrente de recolhimento a 
menor do iCMS-ST em razão da:

i – não utilização ou utilização em desacordo com a legislação tributária do Preço 

Médio Ponderado a Consumidor Final – PMPF – nas operações com rações secas tipo pet para cães e gatos, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no período de 1º de julho de 2012 a 31 de dezembro de 2016;

ii – utilização de base de cálculo do iCMS-ST em desacordo com a legislação tributária, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2017, face à:

a) inobservância do disposto no caput dos arts . 47-A ou 47-B da Parte 1 do Anexo xv 
do riCMS; 

b) indevida equiparação do remetente, centro de distribuição exclusivo e de mesma 
titularidade de estabelecimento industrial fabricante, ao industrial fabricante, por estar o remetente situado em 
unidade federada não signatária de protocolo para a aplicação da substituição tributária em relação às operações 
interestaduais com medicamentos, exceto para uso veterinário, classificados nas posições 30.03 e 30.04 da 
NBM/SH, adquiridos por contribuinte substituto tributário mineiro .

§ 1º – As reduções previstas no caput ficam condicionadas ao:
i – pagamento integral da parcela restante do iCMS-ST, à vista ou mediante parcelamento 

em até sessenta parcelas;
ii – a renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais; 
III – a desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e a desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iv – a desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
v – ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
§ 2º – Na hipótese de descumprimento do parcelamento será feita a recomposição das 

multas e dos juros eventualmente reduzidos, proporcionalmente ao número de parcelas vincendas, somados ao 
valor do iCMS-ST remanescente, apurando-se novo saldo devedor do crédito tributário . 

Art . 32 – O crédito tributário decorrente de aproveitamento indevido de créditos de iCMS 
de bens destinados ao ativo imobilizado, alheios à atividade do estabelecimento, ou provenientes de aquisições 
de materiais destinados ao uso ou consumo do estabelecimento, em desacordo com a legislação tributária, cujos 
documentos fiscais tenham sido emitidos até 30 de abril de 2017, fica reduzido em 50% (cinquenta por cento) do 
iCMS e em 100% (cem por cento) das multas e dos juros, desde que o contribuinte efetue o pagamento integral 
da parcela restante do iCMS, à vista ou mediante parcelamento em até sessenta meses .

§ 1º – O disposto no caput fica condicionado:
i – à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
II – à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iii – à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
iv – ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
§ 2º – Na hipótese de descumprimento do parcelamento a que se refere o caput, será feita 

a recomposição das multas e dos juros eventualmente reduzidos, proporcionalmente ao número de parcelas 
vincendas, somados ao valor do iCMS remanescente, apurando-se novo saldo devedor do crédito tributário .

Art . 33 – Ficam dispensados as multas e os juros relativos ao crédito tributário decorrente 
da utilização indevida do diferimento nas aquisições de mercadorias a serem empregadas em processo de 
industrialização, bem como decorrente da revenda de produtos acabados que deveriam ter sido industrializados 
no Estado como condição para a fruição do tratamento tributário previsto em regime especial, desde que o 
contribuinte efetue o pagamento integral do iCMS, à vista ou mediante parcelamento em até sessenta meses .

§ 1º – O disposto no caput fica condicionado:
i – à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
II – à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iii – à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
iv – ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
§ 2º – Na hipótese de descumprimento do parcelamento a que se refere o caput, será feita 

a recomposição das multas e dos juros eventualmente reduzidos, proporcionalmente ao número de parcelas 
vincendas, somados ao valor do iCMS remanescente, apurando-se novo saldo devedor do crédito tributário .

Art . 34 – O crédito tributário cujo fato gerador tenha ocorrido até 30 de dezembro de 2016, 
decorrente da não inclusão na base de cálculo dos valores relativos à subvenção da tarifa de energia elétrica 
recebidos do governo federal pela distribuidora de energia elétrica, de que trata a Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE –, exceto a subvenção a que se refere o item 165 da Parte 1 do Anexo i do riCMS, poderá 
ser pago:

i – à vista, com redução de 95% (noventa e cinco por cento) das multas e dos juros;
ii – parceladamente, em até seis parcelas iguais e sucessivas, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas e dos juros .
Parágrafo único – O disposto no caput fica condicionado:
i – a que o contribuinte não tenha débito relativo a tributo de competência do Estado, 

inclusive crédito tributário com exigibilidade suspensa ou crédito tributário inscrito em dívida ativa, com a 
cobrança ajuizada e com as garantias legais, exceto, em qualquer caso, se objeto de parcelamento em curso, 
observado o disposto no § 1º do art . 5º;

ii – à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
III – à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 

e à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
iv – à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
v – ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
Art . 35 – Fica remitido o crédito tributário relativo ao iCMS incidente na importação de 

caminhão de combate a incêndio classificado no código 8705.30.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul – 
NCM –, cujo fato gerador tenha ocorrido no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2014 .

Parágrafo único – O disposto no caput fica condicionado:
i – a que o contribuinte efetue o pagamento integral do imposto devido nas subsequentes 

operações de saída com as mercadorias importadas; 
ii – a que o contribuinte não tenha débito relativo a tributo de competência do Estado, 

inclusive crédito tributário com a exigibilidade suspensa ou crédito tributário inscrito em dívida ativa, com a 
cobrança ajuizada e com as garantias legais, exceto, em qualquer caso, se objeto de parcelamento em curso, 
observado o disposto no § 1º do art . 5º;

III – à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, 
e à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;

iv – à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
v – à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
vi – ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
Art . 36 – O prestador de serviço de transporte rodoviário de passageiros com crédito 

tributário relativo ao iCMS, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, 
inclusive aquele objeto de parcelamento fiscal em curso, poderá requerer parcelamento ou pagamento dos 
valores devidos, nos termos deste artigo .

§ 1º – O crédito tributário a que se refere o caput, incluídos suas multas e demais 
acréscimos legais, vencido até a data de publicação deste decreto, poderá ser pago ou parcelado, com correção 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – iNPC –, sem incidência de multa isolada ou de revalidação e 
com redução de 80% (oitenta por cento) das multas e dos juros de mora .

§ 2º – O crédito tributário de que trata este artigo poderá ser pago com crédito acumulado 
de iCMS pelo próprio prestador de serviço de transporte rodoviário de passageiros ou com crédito acumulado 
do iCMS de que trata o art . 1º do Anexo viii do riCMS recebido em transferência pelo prestador de serviço de 
transporte, observado o seguinte:

i – o valor de crédito acumulado do iCMS utilizado para pagamento do crédito tributário 
fica limitado aos valores correspondentes aos seguintes percentuais sobre o montante do crédito tributário a ser 
quitado com as reduções previstas neste artigo:

a) até 25% (vinte e cinco por cento), se o pagamento for à vista ou mediante parcelamento 
em até doze parcelas;

b) até 40% (quarenta por cento), se o parcelamento for de treze até trinta e seis parcelas; 
c) até 50% (cinquenta por cento), se o parcelamento for superior a trinta e seis parcelas;
ii – o crédito acumulado do iCMS não será admitido para quitação das parcelas do 

parcelamento;
iii – para a utilização ou transferência do crédito acumulado nos termos deste parágrafo 

serão observados os procedimentos estabelecidos no Anexo viii do riCMS .
§ 3º – No caso de parcelamento, inclusive após a utilização de crédito acumulado do 


